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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA GRÁFICA DA BANIA. 

CONTRATO PGE No MO /20113 

O ESTADO DA BANIA, neste ato representado por Dr. PAULO MORENO CARVALHO, titular da 
Procuradoria Geral do Estado, CNP] n2  041394030001-77, situada à 38  avenida, n° 370, Centro 
Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competência do dia 07 
de janeiro de 2015, publicado no DOE. de 08/01/2015, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
EMPRESA GRÁFICA DA BANIA - EGBA, CNPJ no 15.257.819/0001-06, I.E. No 00.949.396-NO, I.M. no 
0444562/001-63, situada na Rua Melo Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, nesta Capital neste ato 
representado por seu Diretor Geral, Sr. Luiz Gonzaga Fraga de Andrade, RG no 01261147-65, CPF no 
113.013.765-15 de acordo com o Decreto publicado dia 27 de novembro de 2008 e o Diretor Técnico, 
Marcos Emílio Barbosa dos Santos, RG n° 06.610.595-10, CPF no 740.794.505-59, nomeado através de 
Decreto publicado em 13 de dezembro de 2016, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente contrato, tendo em vista o constante no processo no PGE2018002719-0, que se regerá pela Lei 
Estadual n2  9.433/05, pelas normas gerais da Lei n2  8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela 
legislação específica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços gráficos para a sede da Procuradoria Geral do 
atado, de acordo com as espedficações constantes deste contrato e da proposta apresentada pela 
03NTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de Mexo único. 

§12 	A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §12  e 22  do 
art. 143 da Lei estadual n0  9.433/05. 

§22  As supressões poderão ser superiores a 250/o, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

§30 	É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou pardal do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PFtAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se 
a sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual no 9.433/05. 

§1.2  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas. 
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§22  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias antes do término do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO 

Serviço com empreitada por preço ( ) global 	( X) unitário 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo 
especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO SIMPAS
PR= UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
(1/F1 

QUANTITATIVO oor 	o  PREÇO GLOBAL 

BLOCOS 
RASCUNHOS 

TIMBARDOS- 20x1 
Vias, dir. 15,0x 

21,0 x 0,0cm. Capa 
em 0,0 cores em 
AG azul 909. Vias 
Digaais em 9x0 
cones em offset 
75g- pacotes. 

un 260 R$ 4,21 R$ 1.099,60 

PASTA C/BOLSO-
~.22,0 x 31,7 x 
0,0 cot Pasta em 

4x0 cores em 

un 520 R$ 1,92 R$ 998,90 

i 

2 

01.69.00.00192286-3 

Couche Fosco 
3009. Dobrado. 
Lâminas em 0,0 

cores em Supremo 
250g. Vincado. 

Colagem de bobo. 

FOLDER EM TRÊS 
DOBRAS- dlm. 21,0 

x 30,0 x 0,0cm. 
Lâmina em 4x9 

cores em [coche 
Fosco 150g. Com  2 

dobras. 

un 520 R$ 0,92 

i 

R$ 978,90 

CARTAZES- can,. 
29,7 x 92,0 x 

0,0an. Umina em 
4x4 cores em 
Couche Fosco 

1509. 

Ull 150 R$1,16 R$17400 
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REVISTAS — No DE 
PAGINAS 20. Dim. 

15,0 x 21,0 x 
0,2cm. Capa em, 

4x4 cores em 
Couche FOSOD un 300 R$ 5,07 R$ 1.521,00 

150g. Páginas em 
4x4 cores em 
Couche Fosco 

115g. Grampeado 

CONVITES —DIM. 
18,0 x 15,0 x 0,0 
cm. Lâminas em un 1000 R$ 0,28 R$ 280,00 

4x0 cores em 
[Duche Fosco 210q 

VALOR ESTIMADO GLOBAL R 4.546,40 

§1°  Estima-se para o contrato o valor de R$ 4.546,40 (quatro mil e quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos). 

§2°  Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, COMO também fardamento, 
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, indusive ferramentas, utensílios e equipamentos 
utilizados, depredação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificado: 

Unidade PIPIAR 	 Função 	 Subfunção 	 Programa 	 P111/0 
E 

06101 	 03 	 122 	 502 	 2000 

Região/planejamento 	Natureza da despnsa 	Destinação do recurso 	Tipo de recurso orçamentádo 

9900 	 339039 	 100 	 Normal 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Tenro de Referenda do instrumento convocatório, 
bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita 
execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergênda; 

executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do 
instrumento convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscahzadora dos preposto$ designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 
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atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem Ónus para o CONTRATANTE; 

respeitar e fazer com que seus empregados repeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina 
e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no 
local onde serão executados os serviços; 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for 
determinado, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto 
deste contrato, deixando as instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperida própria ou de auxiliares que estejam 
sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, indusive de apresentar, ao setor 
de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários; 

XL providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que Incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 

executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

1. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo 
de 10 (dez) dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa 
oficial, no prazo legal. 

CLÁUSULA OITAVA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da 
Lei estadual n2  9.433/05, ficando esclareddo que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não 
eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 

§V O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação 
do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro 
evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do 
art. 8, inc XXXIV, da Lei estadual ré-9.433/05. 
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§2° Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do 
objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de 
pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc V, da Lei estadual n°  9.433/05. 

g39  O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n° 9.433/05, 
observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das 
obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento 
definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do 
objeto, não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o 
recebimento provisório, devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) 
dias. 

§42  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 
(três) membros. 

§52  Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§69  Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão 
ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os 
efeitos. 

§7° 	Com a condusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as 
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§8° O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as 
condições pactuadas. 

§9° O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 
obra ou do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n° 9.433/05. 

§102  Fica indicada como fiscal deste Contrato: Servidora: Carina Costa Barros. Matrícula: 06.576.441-5 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após 
concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6°, §50; art. 82, >30CIV; art. 79, XI, 
"a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual n° 9.433/05. 

V.° As notas fiscais/faturas somente deverão ser apresentadas para pagamento após a condusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes 
ao objeto contratado. 

§29  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o 
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§32  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§40  As notas fiscais/faturas deverão atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual n° 9.433/05, o 
processo de pagamento deverá ser instruido com a prova da manutenção das condições de habilitação e 
qualificação estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral 
ou a sites oficiais. 
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§52  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§62  As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§72  A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC do IBGE 

CLÁUSULA DÉCIMA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta. 

§v NO455 o prazo de 12 meses a que se refere o 	, a concessão de reajustamento será feita mediante a 
aplicação do INPC/IBGE nos termos do inc. XXV do art. 8a  da Lei estadual na  9.433/05. 

§r A revisão de preços, nos termos do inc. >O<VI do art. Eta da Lei estadual na 9.433/05, dependerá de 
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou 	 , devendo ser 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§30  O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um 
ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadênda, em consonância com o art. 211 da Lei rf 
10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA— ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste 
contrato. 

§12  A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das 
condições de habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de 
comprometimento das condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do 
contrato. 

§20  Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, 
sem modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, 
compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos 
constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

§32  Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do 
contrato, por outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e 
desde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas na Lei estadual na 9.433/05. 
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§12  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados 
nos incisos Ia XV, )0( e XXI do art. 167 da Lei estadual ff 9.433/05. 

§22  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a )0( do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, na forma do §22  do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual na 
9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do 
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em prociasso administrativo. 

§1° Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuizos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se 
os critérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto estadual n° 13.967/12. 

§2° Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos 
incisos I a V do art. 184, nos incisos II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n° 9.433/05. 

§32  Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e 
nos incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual na 9.433/05. 

§4° A CONTRATADA será descredendada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da 
ocorrência das faltas previstas na Lei estadual na 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas 
à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista exigidas para cadastramento. 

§52  A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, observado o disposto na Lei estadual n° 9433/05 e no Decreto estadual 
na 13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das 
demais sanções previstas na Lei estadual na 9.433/05. 

§12  Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% 
(dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o 
valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de O 7% (sete décimos por 
cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do 
fornecimento ou do serviço em mora. 

§2° Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o 
que se segue: 



	-Az/   
ttemunha 

Jucilene Meneses do S. Bispc 
Assistente de Procuradoria 

Cad.: 06.569.916-5 
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Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 
10% (dez por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação anneória uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado 
o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

TIL O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 
0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos 
por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação 
descumprida. 

§32  Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, 
salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas em lei. 

§42  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação, será aplicada muita no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) 
incidente sobre o valor global do contrato. 

§52  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§62  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 

§72  Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

§8° Casa não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE DISPENSA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo de dispensa de licitação referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador Est 	da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

SalvadorIS  de-monto   de 2018. 

ONTRATANTE FtATADA 

;In rira 
RG: 5.422.00646 
CPF: 892.704.36540 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ANEXO ÚNICO 

e 
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PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Enleei lAvntt 
3*Avatlittil 370, CAIE SALVADOR BA- CEP: 41745-005 
Parte: 3115-30341:3027 F07' 

Item Org. Qual. Utdd. Oescrlele R$ Unld. RE Total 

E 101271 260 Und Blocos rascunho 5mbrados • 2041 Vias, dite. 15,0x21.0x 
0,0cm. 
Cepa cm 0x0 cores em AG A21.1190 g.. Vlarsi DIGITAL orn 4,21 1.094.60 4x0 cores 001 OffSet 75 g.. 
Patotas 

[3 101312 520 thid Pastas croalso - , dim. 22,0a31,7x 0,0cm. 
Pasta em 4x0 cores em Couche Posou 300 g.Dobrado. 
LirrrInas em Ox0 cores em Supremo 250 g.laneaclo. 1,92 998,40 
Colagem de Bobo 

EJ 101313 520 UM Fole& com tres dobras - • dm. 21.0430,0x °Atm 
Lamina em 4x4 cares em Coucha Fosco 150 g.Cam 2 0,92 478,40 
Uobratej. 	- 

a 101314 150 Und Cartazes 	20,7x42.0x 0,0cm. 
Lamina em 4x0 cores em CoutOe Fosco 150 g_ 1,15 17400 

101315 300 Und Revistas • 51`. da páginas: 20, <km. 15.0x21 ,0x 0,2cm. 
Cape em 4x4 cores em Caucho Fosco 150 g- Páginas em 
4x4 cores em Caucho Fosca 115 g.. 5,07 1321.00 
Grampeado 

E 101316 1000 Und Convites - • dm. 18,0x15,0x 0,0tm 
lafrlirlaS Crrl 4110 cores em Caucho Fosco 210 g- 0,28 280,013 

TOTAL GERAL: R$4.54 6. 

OBSERVAÇÕES: 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coo1dIrol-po- /pr./motor 

50%. r .soddrorgicra 5% no entrego 

E Endttono enodar ali a o som luras. 
3CF dia, após eniteran as encomendo. moldado caiado). 

Caldo mo controlo. 
Prazo Entrega: A COMBINAR 

validado da Proposta: 15 dos 

Epin ES se responsado por (Mos arlognificas ou da Imagens Ruo dto 

oturesrn rd tarou" pteviamente aprovado ptdo Mate, cabendo no mesmo a 
~Cd e conferindo autos de aderido a impresstle 

Votam sojetles a trodirmação, apta anate do matutar. 
possIvel uma VaritçãO do 10% (paro MaIS OU PVa mos) do cluolviladô 

rzeffila1012 do sedloo. rà do respço~dodo da Eito a guardo dos 
dale (C0s,fololltoo do) ai* 50 dos, cordedoo da data da cotraga da 

ao adote 
Apôs orçamento ostodzode. o contato paro acompanhamento 
de produção do serviço delirá sor %lin adoida da número 

aH13.2804-Seçio de Pturojamento e Controlo de PrOttinãO 

Grafito. 
Salvador, 3 CO Jonorc do 2019 

Senis°, conaddos que não forem retirados apôs H dias serio 
o.â Fundadid Pedra Galmon. 

AUIC(120 e confetwrin dos) Iwn(nf.) assinalaeols) ern 

POE • PROCURADORIA GERAL 00 ESTADO 
Ardida ',lanosa 

011i3TOMPLI 

C217%09GE EMPRESA GRÁFICA DA SAHA - 
OWPJ: 15257.8 90001-06 - Rua Malta Mornos Filho. 189 - Fazenda Grande do Retiro 

CEP: 40352000 -SolvodOrnbahl0 - Talar (71)3116-2837/311- Fax: (071)3118.2902 
N,L 5:01 conde roncomendatenbirbizieWbr - h1ç9 tvotegbizbargerv.br 
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LICITAÇÕES 5 

O Palaser TocniCO de oilganiento dg Pierom 
namenlo d Ceditsaio de Licitação erninle 

MutamileD DE 
DA Mia 20 Fundação de Hematologia e 

Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 

   

sernan pcleca 
de amadura de enamore de Proposto na piau r - I 	 Ais li perros 
demolem centouilede ao processo Salvador - 	?DOE 	 mesa cie Melo - 
Presciente co Coreesa0 

EXCRETARA. DA SkUDE De ESTADO DA DARIA-USAIS 
SUPFraiNTENDENSIA PE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO 
SAME SUREGS 
RESULTADO DO JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO NOCCCOIS 
°Melo Oiedencanungo de interessados para a prestageo 0e Feneças de Irannerie de pastares 
era UTIAEREA, Palmados me banellogrias do Manem Unidade Samle • SUS A Comssào da 
Otedenearnenfo Ma URROS aro cotim:Mele com a Lei Estadual n? E 411-200S 
menu» O.  004 de 17 oe mato de 2017. publicena no COE cie 22 de fumo de 2017 Posaria n• 
6g0 oe 21 de pinho de 301%, publicada no OlgEce 23 oe moco de 2017 Fogivamento espenico 
e espasmem ao Estiai do Credencemenlo il COO 2018. declara riablinsla paia prexAmeo do 
seu go em entalea Empresa BRASIL VIDA aia: arat re COA C orriissIo 09 Erravnuanrenlo 
SIACCS Salvam, 15 me ruamo de 2018 

COMUNICADO DE SUSPENSAD -PREGÃO PRESENCIAL N. 00112017 SESABAIGVC 
A Pregoeira Oleai do Noapilal Garai cle Vamo na C-munis coi rosco aos inleremssuas na 
intagdp arena atereneada COM otiRto a :a c 	stC.js a Granel que a miragaia liCa 
Fracassada par ler gala ansiderada Incei 	 !ire Mana 5g4 'I 7 Havana da 

Remellerla cR lingamengi ao Pregão Elite 

OBJETO SERVIDOS DF IHSTA ISCAR CM PLARIM 

Ôle do EslaSo da Bahar,o.iocr ri 
-AJAM of94U115 lantrialega o rem 

SAI. miá!.Si., irmo, de Data? 

DP PARO Vilas-Boas 
SetreLlep da Saud. 

Fundação Estatal Bahialarma - BAHIAFARMA 

FUNDAÇÃO ESTATAL BAHMEARMA 
PREGÃO PRESENCIA 1 OIROIS 
O Premien da FUNDAÇÃO ESTATAL RAHIPPARMA. eim adoecido:e cern a lo Fenauat o 
1 4330S e a remi cangam* ao Processa NP ROI ORSIS ema pun opa e maneie insulam 
EJETO Amotina° oe guermeorpti cor mo "adem da esmoa neta EMPRESA 

(ENCEDORA: Sevo Peiem CanalleOrg :Ra 'CE ÇOIPJ; 20 579 >040001 9) VALOR: IR5 
95 175 00 fOrtenla Egito mi cuatrocersosi setenta e Coco Meei CRITEFUO DE JULGAMENTO. 
Menor prego Sureres Trino • RA Soe março 0.201 q• Garai Moringue Rareava Santos -Pregsen 
HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor Pres:gene da flohialoona no uso de suas ainbcoges e com lundanieclo no ed ali 
117 inciso XVI da mo Estadual n' D42105 limerabss o recuando do Prega, Presence no 
O' 2018 Simões 11h0 ifIA IS de matou de 2010 -Ronaldo Ferrem Das • Gani Piesmeem 

FUNDAÇÃO ESTATAL BARIAFARMA 
PREGÃOELETRÔNICOMACRO 
O Pregoeiro da FUNDAÇÃOESTATAL DAHIAPARMA. em cardemeado com a Lei Emacie ri 
r 4)3 05, e o Editai constante ma Processo PM 701 dcONC2 Urna polaina a seguira. resumo* 
OBJETO Mutuado de seladala Sersibutomatica paia cano PP bentillente VENCEDORA: PA 
Comerei* e Serviços Gelam Enleia • N CNP!' 27 0a144FSICODID7 VALOR TOTAL: RS 
P M200 fent Mil qualroccolds tioneenla e Sio reais) ClatTERIO DE JIlLOAMEDIO: Conte 
preço &mamo E ?lho • PA IS de nisso mo =IP Canos Mearmos Cardoso Sanas - Pregoodo 
HOMOLOGAÇÃO 
O Dintor Prendonie da Banstatora na usa de -.WS NI•LbUtCáeN • EXPT Imane-ao no 	ali 
112 RPM, XVI Ca Leo Estadual R o 4))05 nomeiaO O lesualnel do Prep.° E ~Pife ir 
01'2018 SingeSf ilha- BA 15 de malga de 2018 • Ronand Ferra Doa • Diretor Preselenle 

Extraio do julgamenio Co Pregais Eleingrame MallaI2018 
Processe 032I 738I27 ? Oblato Aquismia ele lates Radieis para mo ISO IC11 e 240 aXros 
damos I cores azul mata e Mimai Rabeai A Pleganta Ofitigl da Pandegai, de lernalealogià 
e Himelempe aa lhe" H EMOBA en conformidade cem a Lei Eia Aduai rif 9 43D2005 e 
discassem do Edital de Licitaçáo torna oehleo o recobri° da Liplaçáo mima referenciada 
Empresas ?Jen:adotas Lote Unice • ELLO ATACADÀ0 DE PRODUTOS LTDA. C IP1 a' 
03 SCA MAMEM 	- Valor Total do Camela de Peço RS te SES 95 • Cotado Miparrente 
Menor Preço por ame Enniesas Para:manes AM) Serosos LTDAASR OrranticRoia Comerem 
5 Serviços LIDA C SI Devar Comercio e Descarneis LIDA ELIO Mamado de Prodotos 
1_TDA aSA Mulamoicas :TOA a L Alves Serem. Inearninim Doom Transporte e Caneirce 
EME Li SC&M Cornem' de Maleogis de Emularia e informanceLevalec Empreendimentos 
:RDA Saindot M cie março de 2019 itLe, Márcio Union Letivas dos Sonos - Pregoem 

PCIEMIA 042-2017 
Reclinado Adi udicaçamilonualogagin Pregais Sinfônico 00la20 ia 
O Granar (leni ao ;Indaga° ce Fiem alongo e viennwrienada Baile ornem no no assuas 
atogieggieS ADPaRa H aniolPg a C Amainada de Ragamenlo do NOM Elandreço o 005 2415 
Eabade: 15.03101 Moreno IM afouta da Sina Delo • Dialic Geral 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Policia Militar da Bahia - PM/BA 

RESULTADO DE DOTTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO ND OMIELDIROMIRMBAL 
DEPARTAMENTO DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA 
A PREGOEIRA OFICIAL DO DM1  cor curirumMaile rani a Lei Estadual n°  9433 2015 e 
rIA pastes no E da al ia lira:cie tollra 11.011011 o regalado Ca leia Uso acima toferermada 
Oligald COPIA Muge da pregar go de cor Oen da Premie admirou e ene rejIe nula Reyna de 
egsparnen ti ta» servidor MD E rep rem allitifileaurid Ia ohm P,otua e Sain(AeX Pala 
Inlormálica ITER CDP.1 EI rael 	iS7  bile Domo Valor tolas PS 24 MOCO iene 
a amam irul momentos e onerei reais) Sagant-HP 151)1D018 Rima Raquel Amolo 
da Paz r CaP PM empoeiro Otpcil HOMOLOGAÇÃO O Cel PM Final*. ao Souza Rima 

RECURSOS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia - PRODEB 

CIA OE PROCESSAMENTO DE DADOS DOESTADO DA RAMA-PREMER 

JULGAMENTO DO RECURSO • PREGAR ELETRÔNICO 'ri:m.201s LOTEI 

DCrate:Premiênie da? RODEI] no geai dasamatitotaideoes DER-101O peia PROCEDENDIA40 
Remam interposto pele onerem °CRISMOU SERVIÇOS DF TECNOLOGIA DA INFORMADA° 
LEDA coito,a denodo amorannAndo no Me men hortamese cora br Salvador IS de mamo 
de 2010 Raiem: Porem AI44,0 - Pimpe rievadsnre da PRODES 

RIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DOESTADO DA DARIA • PRODER 

JLA GAMÉN1O GO RECURSO - PREGO ELETROIRRO ?COM 20 LOTE P 

O Gretar Piseirenio da ?RODES no um das Aias ?vençam. DECIDIU peia PRCCEDENRIA 
o R VC1.150 ~mim cela seinen WELTSOLUTIONS SUPORTE EM TECNOLOGIA DA 
?MO POUCAS) E in L ML Coraloimo de Delo cimeniediaaoa pille nye honestes-o com ar 

Saliadair LS de {miou oe 2010 5•0111del Pzp w.rA Ansuro - DèPelot Remitida ao PROPÔS 

ONTRATOS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
Ptotesma n' Per 201d0-2:19 
DAM ato n PGE 0202018 
Cantratanla ESTADO DA EAMA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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Contr.:atm, EMPRESA GRAPIC A DA BAHIA -ESSA 
Obtem Senstsgralnospara a sede dessa Pidoeradona se vaiar spouriestp4do de 05.4 S46 att 
Nuas, mi quinhentos e quatento e seis reats e guarema Acidavas Unidade Orçamentava 

306 101 Fame - 100, PaajelorAINelade • 2000 Elemento ao Despesa • 3390 19 Fraco 12 
diesel meses, parei da dela ria asna:toa IS 03/2016 

RESUMOS DE ADITIVOS CONTRATUATS 
Termo Aditivo 02 1Contrato AGEM/ai:201N 
Processo n• AGE 2016097149 
Contratante ESTADO DA B4HINPROCURATIORIA GERAL CO ESTADO 
centramda 0113BOR PUBLICIDADE E PURLICAÇOES DE EDITAIS DMA EPP 
Capto Prorrogas e nortato por 12 Moa) metas, com nem em Cl 042016 e lenerea 
31 03,2019 unas despenas serão atem:mias pela Untam. Orprnientane -306101 F *d.e • SP 
PropclorAtredacte • 2020 Semente de Despena -339030 molecadase menirdesIndras as derreais 
coravam do comerem pdr• odeie cr inaretnneme ala se censurem cem o passam asem 

Teimo Adilam 03 (Contraio ROL 020/212141 
Prerasne m POD20165497t33 
Coetimasie ESTADO DA DARIA PRODUIRADORIA GERAL DOE STATIO 
EcelmIada ELOAll PUBLICIDADE C PROPAGANDA LEDA 0PP 
Gelem Prorrogar o centram par 12 ¡doce) nassa cem Mese em MANCO is e tapem* em 
31:030010 culassesepas amas atentadas pela Untlade Orçamentona -306 101 Fanai • IDO 
PlopiorAvrtlade . 2020 Pentes:e as Despem , 32 9035 reeriradase manhdds rodas maçamos 
conddões d com:moam asem ou nareternente reart ar pontuarem eme posponte puno 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DOCONTRATO N•172752016 
;acesso ne. 02001702=ES Contratante: Valado ma Barna atrases de Socretdra da 
cIminairasao Contratada Internet Lestos:94 do Sistemas Ltaa EPP Objeto: Prestação de 

narcisos de elanseensio merael ao Salema de Orçamento de Oda* desenvehrldo um Palpe. 
5 0 com base de dados SQL Server Valor Global Estimado: RI RS 11 40000 Orco n111 e 
quntracentos leais, VIrsdncis 36S otreientos e sessenta e Pecai dots contados o Neer ae 
cias se ara assmaturn ~Safada,  de Ceruralagio: InedurerudacTs de Secação M OGST108 
Regente de Esecusata: Empreriacre por preço socam) Forma do Pagarnente: Atrases de amem 
bancaria ou ~ao mi, come cotreste Unidade Orçaineetada CS 101 Unidade Gesiona POP 
Açáo: 04 120 502,2002. Merecido de Despesa 3390 39, Fonte de Recurso O 100 000300 
AsSInatura de scriands. 14,03 2010 

RESUMO DO TERMO ADUNO PC 13 AO CONTRATO N•  0762013 
locesso SEI rd COS 0150 70113 0001427446 0-01111alanla EPOtio 0.0 Bana atrases do 

Secretase da AdmaratraDIO Contratada O A Carreto Construtora as OCOS DMA Objeto 
Papraogação do paio de vipirma do refeT40 [anato Par 420  lqualIOCeolaa e deleI Ma% sem 
eleito mlirstivo a 1505 2017 e têmeno ern OS 03.206. ittanlenau-se o valor global do ornato 
Assinatura 15.03 2010 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA, 
IRRIGACÃO, PESCA E AQUICULTURA  

Rias/Anos Segundo nermn &Pim ao Cornram cie Demão er 001 2014 
btatvo iodes a Ação 20 6613 RS 1936 • Orsurbusào de Muda ao Produtor Rdal 

AUWIlat Ufa - VII01 Sonhai - &Atrelara 

jECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. SUOR 
DIRETOP IA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SETOR DE MATERIAL E PATRIMÔNIO. SAIR 
PUBLICACÃODE AQUISIÇÃO DE MMERIAL NAS MODALIDADES REGISTRO DE PREGO E 
DISPENSA- RESUMO DE AFM 

EASYCOM 	ALE Pr 	 900 DO 64 /0160165938 
COMERCIO 	16004 20S 0001 
E SERVIÇ OS 
PRECE, 

36 OD4 0001551916 	MARIA ELIF TE 	PCE li" 	 6410160165281/ 
MOTA DOS 	36004 201100007 
SANTOS 

25 004 0031652013 RODSON DA 	POEN. 	 6410180165610 
SILVAANDRADE 36.004 2Q151 0034 

Salvador IS Se Marco de 2011ÁIÁNna Silva Cã 1101-pSeIN de Mâlendl 4 Pelem61110 

SECRETARIA DE CULTURA 

o Toldos Que, 
D1412114 Adrnmislrelma 
CooMendcão de Milenar e estrondes 
RESUMO DE AVIORIZAÇÁO DE PIRITES:PAES:10 DE MATERIAL •AFM 

AFM N'S FORNECEDORES MODALIDADE MATERIAL VALOR 
R DE PREÇO SP TOTAL RI 

22 004 0015500,  7 SSON 04 ÁGUA MINERAL 47300 
SILVA ANDRADE PE1340.7017 
COMERCIO E 
SERVIÇO EIREL 1 
EP? 

12 01141/0002/2016 SUCESSO PAPEL TOALHA 5 5IDO 
COMERCIO E PE030,7017 
INDUSTRIA LIDA- 
ME 

22 004 0032$2018 TOTAL CASOS O0. CONECTORES  
COMERCIO PEOU 2017 
DE ICATENTAS 
ELEIRIISOS E 
INFORMAI-IÇA 

00i012018 Mn.Rus RISTE 091:09: REGRA I2400 
NOTADOS PEITIS20t7 
SANTOS 

TT2 ODA 012014.70111 B2GO0MERCID Sara &ODORARA 
DE ARTIGOS DE PE0202017 ANOTAÇÃO 
PAPELARIA E AUTO ADESIVO 
LIVRARIA LEDA 

22 004.90024:2018 RECIGART CS 00E3 CABO DE REDE 8413,30 
COMERCIAL E Pd 1262017 
SERVIÇOS El RELI 

22004 000r120114 TOTAL CABOS 06009- CONECTOR 223.20 
COMERCIO PERMITI/ FEMEA 
DE MATERIAIS 
ELE 1 RICOS E 
iNFoRMATICA 
EIRELI 

22 00400023'201d MAIS INDUSTRIA OMS SABONETE 2 1139130 
DE PLOOUTOS DE PE020:017 LIAGUIDO 
LIMPEZA LIDA 

22.004000342016 JP COMERCIO 09 GOD CALCULADORA 294.00 
PE MÁQUINAS E PE1120.20t7 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Companhia Baiana de Pesquisa Minerai - CBPM 

COMPANRIA BAIANA PE PESQUISA MINERAL • ÇOPM 

N' AFM FORNECEDOR 	MODALIDADE 	VALOR PROCESSO 	 Resumo de AC SI • Prega,: DoirOnrco P01020t1 
RS 

AVIA IP 	EMPRESA CNP.] 	 SERVIÇO 	VALOR Ri DATAM 
36 1313400010C201,6 MARIA ELIETE 	?CE II" 	 208 10 64101011165529 	 ASSINATURA 

MOTA DOS 	36 004 2018 0003 	 15 OCO 30032111 'Rema 	S9403 4100001 Cases 	72 4.40 tio 14.03 25116 
SANTOS Cora:rua! 26 	 PlaMmas 

3500402011 2016 	1112G CO/APROO PCE N• 	 r2 50 S110160165500 	 Lido 	 Palre 
TerRersurPos 

DE ARTIGOS DE 38,04:018 0005 	 de 
PAPELARIA E 	 Scridagein 
LIVRARIA LIDA 
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